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AUTORIZA O EXECUTI VO MUNICI PAL A

ASSINAR CONV~N IO COII A SECRETA

RIA DE ESTADO DE AGRIC ULTURA E

ADASTECIMENTO, E D{ OUTRAS PROVI

D~NCIAS.

o Dr. Nelson Ass a d Ayub , Prefei t o ~Iunic ipal d e Ag udos ,Es
todo de são Paul o, n o us o de Bua s a t ribu ições l ega i s, f a z s a ber que ã
Ca mar a ~Iun ic i pn l aprovo u e e le s anciona e pro mulga a seguinte lei:

Ar tigo 10'- Fica o Executivo ~Iunicipal a utorizado a c,!
l e b r a r Termo de Convênio. t de Aditamcn

t o com O Es t ado de são Pau lo , através da Secretaria de Es t ado dos Ne
g óc i os de Agr ic u ltura e Aba s t ec i ment o, ob jetivando o desenvo lvime n t o .•
de Programas ligadoG à Agr i cultu ra~

Artigo 2Q. Pa r a cumpricento do di sposto no artigo la,
fica o Pode r Executivo a utorizado a r ec e 

ber r e pa s s e s f i nanceiros da Secr etar i a de Estado do s Negóc i os da Agri
c u l t ura e Abast eciment o~

c ont rário .

Artigo 30 . Es ta lei en t r a r á em vigo r na data de
publ icação, revogadas a s disposições

sua
e.
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AS AD AYUO
~lu icipal

D. BARBOSA
Oficia l A. inistr ativo

D D~N
Prefeito

Publ icada e r egi strada a f'o r-ma
--I-'<;'-'-=-'-~

Pr efeitura Hun i c i pa l de Agudos, 0 5 de novelllbr
1. 991 .




